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A.I. N.º - 927256-9/04
AUTUADO - E. C. DA SILVA SOUZA & CIA. LTDA.
AUTUANTE - ANTÔNIO ANIBAL BASTOS TINÔCO
ORIGEM - IFMT-DAT/SUL
INTERNET - 20.04.04

3ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0110-03/04

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
MERCADORIAS EM ESTOQUE DESACOMPANHADAS DE
DOCUMENTOS FISCAIS. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO.
Infração elidida em parte. Auto de Infração
PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O presente Auto de Infração, lavrado em 08/01/04, exige ICMS no valor de R$3.884,65, acrescido da
multa de 100%, em virtude da constatação de estocagem de mercadorias desacompanhadas de
documentação fiscal.

Foi lavrado o Termo de Apreensão de Mercadorias e Documentos nº 116028, no qual consta a
apreensão de diversas mercadorias consignadas no demonstrativo à fl. 3.

O autuado apresenta impugnação, às fls. 7 e 8, alegando que a mercadoria “fumo desfiado Super
Bom” encontrava-se acompanhada pela Nota Fiscal nº 00274, e que esta não foi apresentada ao
Fisco porque a documentação da empresa não estava organizada. Ao final, solicita a revisão do
Auto de Infração, e que seja julgada insubsistente a autuação do item citado.

A auditora que prestou a informação fiscal (fls. 13 e 14), entende que deve ser acatada a alegação
defensiva, já que na nota fiscal apresentada à fl. 9, consta a aquisição, por parte do autuado, de 7
fardos da mercadoria “fumo desfiado Super Bom”, equivalente a 105 kg, em data compatível com
a data em que foi realizado o levantamento de estoque. Ao final, opina pela procedência parcial
do Auto de Infração, em virtude da exclusão do valor de R$772,50, referente ao imposto exigido
sobre o mencionado produto.

VOTO

O presente processo faz exigência de ICMS, em virtude da constatação de estocagem de
mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal.

O autuado, por ocasião de sua defesa, anexou à fl. 9 a Nota Fiscal nº 00274, referente à
mercadoria “fumo desfiado Super Bom”, alegando que a mesma não foi apresentada ao Fisco, no
momento do levantamento fiscal, porque a documentação da empresa não estava organizada.

Da análise do documento supra mencionado, concordo com o posicionamento da auditora que
prestou a informação fiscal, entendendo que o mesmo deve ser acatada, já que nele consta a
aquisição, por parte do autuado, de 7 fardos da mercadoria “fumo desfiado Super Bom”,
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equivalente a 105 kg, em data compatível com a data em que foi realizado o levantamento de
estoque.

Dessa forma, deve ser excluído o valor de R$772,50, referente ao imposto exigido sobre o
mencionado produto.

Do exposto, voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE do Auto de Infração, reduzindo o valor da
exigência de R$3.884,65 para R$3.112,15.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 3ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 927256-9/04, lavrado contra
E. C. DA SILVA SOUZA & CIA. LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento
do imposto no valor de R$3.112,15, acrescido da multa de 100%, prevista no art. 42, IV, “b”, da Lei
nº 7.014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 07 de abril de 2004.

DENISE MARA ANDRADE BARBOSA - PRESIDENTE

LUÍS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA - RELATOR

TERESA CRISTINA DIAS CARVALHO - JULGADOR


